
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Noz 23012022- 5" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEDUC

EMPRESA: FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO, MANTENDO AS CLAUSULAS
DO CONTRATO N" 23012022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
344/2021, RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N" 02v2021,
REFERENTE A CONTRA]'AÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS A CONSTRUÇÃO DA
CRECHE MUNICIPAL DO NH3, DISTRITO DE ITAMOTINGA, NESTE
MUNICÍPIO DE ruAZEIRO/BA.

EXERCICIO:2024
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MUNICFIODEruAZEIRO
ESTADODABAEIA

DocunENTo DE OFrctAr,tzAçÁo DA DEMANDA N, 06t/2iu
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JIIYENTT,JDE

fuoAamcmaçeoz Art.57, § l, da Lei n'8.666/1993, Os prazos de início de etapas de execução, de
conchsão e de entrega admitem prorroglfio, mantidas as demais cliíusúas do contrato e assegurada
a ÍranutenÉo de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocora algum dos seguintes
moúvos, devidameate autuados em processo: | - alteÍa&o do projeto ou especificações, pela
Administração; II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do conüato; m - interrupção da
erecução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração; W - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta I*i; Y - impedimento de execução do conüato por fato ou ato de teÍceiÍov reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorêacia; VI - omissão ou
atraso de proúdências a cargo da AdministÍação, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que
resulte, diretamente, impedimento ou rctaÍdamento na execução do contrato, sem prejuizo das
sanções legais aplioíveis aos responsáveh.

Objcto: Constitui objeto nos termos do inciso I do aÍt. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente
instrumento a prestação de serviços de eagenharia relativos à construção da creche municipal do
NH3, no Distrito De ltamotinga, município de Juazeiro-BA.

Justificciva: A justificativa para o aditamento do prazo encontra-se ansx2 ssnsglsraaciada pelo
fiscal do contrato em arquivo anexo.

04dcabÍildenã

Àutorizo a formalizaçlo de processo administrativo objetivando o aditamento de prazo do
CON'IrII-TO N" 230/2022, TOMADA DE PREÇOS 021/2021, PROCESSO

v ADMINISTRATIVO 34/2021, pelo prazo de 2 (dois) meses, ficando vigente até 23/06/2024.

§'
IO DE

e.- .

MEDRÁDO
Secretário de Educaçâo e Juventude

Decreto 535 / 22, DOEM 26 / 08 / 2022
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F<»T
ENGENHARIA

CaÊa de Anuência

A empresa FIT SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o ne 32.578.204/0001-09, por meio deste, vem

comunicar o interesse em renovar o contrato 230/2022, por um período de 02 (dois)

meses, mantendo as condições atuais do contrato vigente.

Juazeiro - 8A,04 de Abril de2024.

THIAGO SILVA SOUZA

FIT SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 32.578.20410001-09

cargo: sÓcto ADMtNISTRADoR

RG: 11419O680 SSP-BA

CPF: 045.592.584-84

{iltrr1.('rrir.rn.rlt.l.r,,r qrrr.,rI
r/( \l'1, il.i-\.1íll (lt)(i I tl')
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

sEcRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE-SEDUC

DECTARAçÃO

Declaramos para os devidos fins que a FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

presta serviço à Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, conforme Contrato ne 23O/2OZZ,

decorrente da Tomada de Preços np 027/202t, Processo Administrativo np 344/2027,

desde 25/04/2022 e que durante esse perÍodo não houve qualquer aplicação de

penalidades administrativas a referida empresa.

Juazeiro - BA, 04 de Abril de 7024.

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI
Engenheiro Civil- CREA N" 1814351914
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SEcRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC

soltcraçÃo DE ADITAMENTo DE PRAzo

JUSTIFtcATIvR rÉcNIcl

INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro-Bahia.

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

2. OBJETO

CONITAtO NO 23012022- CONTRATAçÃO OE.EUERESA PARA PRESTAÇÃO

DE sERVtÇos DE ENGENHARIA RELATlvos A coNSTRuçÃo oa CRECHE

MUNICIPAL DO NH3, NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, NO MUNIC|PIO DE

JUAZEIRO.BA.

3. FINALIDADE

Solicitação de aditamento de prazo do contrato supracitado'

4. JUSTIFICAT]VA

o contrato no 230t2022 foi precedido de licitação na modalidade Tomada de

Preços no 021t2021 e Processo Administrativo no 34412021 com valor inicial de R$

l.ZiZlSA,SA (Um milhão, duzentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e seis

reais e trinta e seis centavos). Este contrato em referência trata-se da contratação

de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à construÇão da

creche Municipal do NH3, no distrito de ltamotinga, no município de Juazeiro-BA.

AConstruçãodaCrecheMunicipaldoNH3edegrandeimportânciaparao
MunicípiodeJuazeiro-Ba,poisemfunçãodademandademográÍicaedoacessoà
escola,omunicÍpiodeJuazeirotemapresentadoumacrescentedemandaporVagas
nas escolas.

Nessecontexto,areformaeaampliaçãodaescolasãonecessáriaspara
atender a demanda desses alunos em um ambiente adequado. lsso irá influenciar,

também, no aumento da demanda, pois as famílias contarão com um espaço mais

confortávelêseguroparaSeUsfilhos,fornecendotranquilidadeparaasmães
sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EoucAçÃo E JUVENTUDE

Rua Anlônlo Podro, n". í39, Centro'
Juaz€lro - Bahia
cEP.48903660 @\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC

trabalharem enquanto seus filhos estão em um ambiente apropriado para o

desenvolvimento e educação inicial.

o contrato contempla diversos serviços, dentre os: serviços de inÍraestrutura,

superestrutura, cobertura, execução de alvenaria, revestimentos e acabamentos,

novas instalações elékicas e hidrossanitários.

o contrato em questão teve prazo inicial de 08 (oito) meses e foi assinado no dia

2510412022 e teve seu prazo aditivo três vezes por meio de termo aditivo de prazo

com duração até 2310412024, no entanto devido a finalização de alguns tramites

Íinanceiros, retoques de serviços e vistoria final por parte da Íiscalização; se faz

necessárioUmnovoaditamentodeprazoparaaconclusãototaldaescola.

Assim, diante dos pontos citados, fizeram com que houvesse atraso no

cronograma de execução dos serviços. Diante do exposto, solicitamos o aditamento

do contrato, pelo prazo de 02 (dois) meses' considerando que a obra precisa ser

dadacontinuidadeumaVezqueareformaeampliaçãosâodesumaimportância
para o desenvolvimento do município.

O art. 57, §1" e §2o, da Lei n.o 8.666/93, permite a prorrogação de prazo

contratualmantidoasdemaiscláusulas,eomotivoapresentadonoexpostose
enquadra na caracterizaçâo de respaldo da Lei citada:

Art.57. (. )

§1" os prazos de início de etapas de execução' de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantídas as demais cláusulas do contrato e

assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro' desde

que ocorra algum dos seguintes motivos' devidamente autuados em

pÍocesso:
l- Alteração do projeto ou especificações' pela Administração;

ll - superveniência de fato excepclonal ou imprevisível' estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do

contrato;
lll - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho por ordem e no interesse da Administração;

Dessemodo,énecessárioquesejaaditivadooplazodocontratopormais02
(dois)meses,ficandovigentealé23106t2024'tendoemvistaqueoperíodo
àoticiiado se faz necessário para a conclusão total de todas as pendências'

sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

Rua Antônlo Podro, n' í39' cêntro'
Juazolro - Bahla
cEP.4E903460
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

sEcRETARtA oe eouclçÃo E JUVENTUDE - sEouc

s. cottcuusÃo

Portanto, solicitamos a aprovação do aditivo de prazo para 2310612024, para

que seja dado prosseguimento aos serviços apresentados, os quais são

imprescindíveis para a Construção da Creche Municipal do NH3

Juazeiro - BA, 04 de Abril de 2024.

BISMARCK UES CAVALCANTI
Engenheiro Civil - CREA N" 1814351914

sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo E JUVENTUoE

Rua Antônio Pedro, n'. 139' CentÍo'
Juazglro - Bahia
cEP.48903660
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MIJNI ODEruAZEIRO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JIIVENTUDE

DECLAXAÇÁO DE DISPONIBILIDADE ORçÂMENTÁRIA

OBJETO: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal

8.666/ 1993, do presente instrumento a prestação de serviços de engeaharia relativos

à construÉo da crectre municipal do NH3, no Distrito De Itamotinga, município de

Juazeiro-BA.

REFERÊNCIA: Aditamento deprazo do CONTRÂTO lP 230/2022' TOMADA

DE PREÇOS O2l/2021, PROCESSO ADMINISTRATI\IO 3M/2021, pelo grazo

de 2 (dois) meses, ficando úgente até23/06/2024.

Declaro para os devidos fins, especialmente em atendimelto ao disposto no art.14

da lei federal n" 8666/93 e suas alcrações posteriores, da existência de previsão dos

ÍecuÍsos orçamentários paÍa 6sseggÍaÍ o pagílmeoto das despesas relacionadas ao

objeto indicado acima, consoante da disponibiüda de de dotaçZo orçamentária para

a finalidade supra.

Juazeiro-BA, í04ôe af ib21124,

S
MARIA EDESOUZASANTOS

TRETORACONTÁBtr

TJNIDADE 0707001

AÇÃO t02l

ELEMENTO {4905t

FONTE 15,()0000 / 15001001 / 15420000

Secretaria de Educaçao e Juventudc, rua Antônio Pedro, 139, centÍo, t
Juazeho- BA, CEP 48903ó60
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CoNTRATO 230-2022

TOMAOA DE PREçOs N'021/2021
pROCE5SO AOMINIsTRATIVO N" r4412027

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAT

1.1 - Este contrato foi precedido de lrcitação

iispositivos da Lei ne 8 666' de 21'06 1993 e

,ii.rra" p.rat r-.it complementaÍes 72812008'

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIçOS OE ENGENHARIA RETATIVOS A

coNSTRUaÃO DA CRECHE MUNlclPAt DO NH3',

óit*irã o, trAMorlNGA, NEsrÉ MUNIcíPlo

OE JUAZEIRO/BA, QUE ENTRE SI CEI'EBRAM O

úur,rrcÍpro DE JUAZEIRo/BA E A EMPRESA flr
SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA'

na modalidade Tomada de Preços n'e 02712021' o'oservados os

alterações posterrcíes' bem como da Ler Con^n emcn'a' 123/06

""i'iiiioi^ n' .55/2018, e oclo LrocÍeto 8's38/201i'

PelopresenteinstrumentoparticUlar,deumladooMUNlcíPIoDEJUÂZElRo,pe5soajUrícj]caded]reitopÚbiico
interno, com sede na Praça A"ao'd;R'o Br.""co' ne 01 - Cenlro' CtP: 48903-400 - 'uàrt'rro'l/BA 'jr';r'c! {jl

SECREÍARIA DE EDUcAçÃo t J**i'ot' ''scrrto 
no Cl"lPl- sob o np 13 915'632/0001-27' neste atc

representada pelo sua sECREÍA'la àe iõutlçAo E IUVENTUDE' srÊ' NoRMEIDE ALMIIDA LIMA DE

cARvAtHo, brasileira, insc'ita no ôfiüf-iJ-" "' 
434 048 985-91' portadorr da CccjLr a cle ldrnt dàd'r í)e

04.230.686-87 ssP/BA, residente 
-" 'Uo'['f'ttf" na cidade Ou 

-'u""ito 
BA' doravantc lenorninado

CoNTRATANTE, e do outro lrd" . ;;;;;;';ii"ir*r,ços ou r^eENHARTA LrDA, pcssoe jurídica de 
'rirciro

privado, cora sede na Rua d" Al"rn';;:;;5s' r"-"na'i - stru 103' Bairro Areia B'anca' na crdade de PerrÔlira

pE inscrita no cNpJ/MF rou o n.i â2.!zgz04looo1-09, neste ato. representado por THIAGo SILVA SouzA'

inscÍito no cPFlMF sob. "'oo''á'i!áá-';' 
;;;;;;t" e domiciliado nâ cidade de Petrolina' de ora em diantÉl

denominada CoNTRATADA, .r"r,j"ã"ã" " 
i,rporto n. rui n.e 8.666, de 21.06 93 e suas alteraçõe:j poste' or')s'

aLeiComplementar123/06,atteraaapetasLeiscomplementares-ns128/2008'1-47l2aM'i55'/2018'ir!clc
Decreto 8.s38,/2015, e tendo em ff: ffi;;';;; o" em ls/ortlz'ozz do.resultado da romada de Preços n's

ozTl[Ozr,Processo Administ'uti'o ni aqai'o'f' tám;usto e acordado entre si osegUintei

PREP'EI1'I-ILA MUNICIPAI- DF' JIJAZI-I O ' I]^

,,,." * i.i*r*i".. *l ui. c"*',,-:.,"" " Ljàltr:" Ll' :À rn:' {uÚ

' "'- -clff 
,,' r3',ls'412/n')01-27 Nqrr;'rzcrrui r 1cr'Lr:'

Íit^6(l S L-V^ Jq.," É, À,,.

souz.\ 04s6e l;1i^.,,.,,,,..
2s8484 ?lf',í'.]íi;"
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CTÁUSUI-A SEGUNDA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia

re|ativosàConstrUçãodaCrechelVUnicipaldoNH3,distritodeltamotinga,nesteMUnicipiodejUazeiro/BA,de
acordo com as especificaçôes do' ''n""o', 

do Termo de Referência' Proiêtos Executivos e Planilhas

orçamentárias, com execução o"'l"r'rn" a" MENOR pRECO GLOBAL' atraves de execução indlrêtâ' nÔ rêgime

J"trr,rnr,rooo poR PREço uNlrÁRio, PÍocesso AdministÍatlvo n s 344/2021

2.2 - Os serviços objeto deste certame deverão ser executados pela licitante vencedora' em toLal obediência aos

anexos do Edital da Licitação 
" 

à p;;;;; J" p"ço' d' empresa contratada' que ficam fazendo parte intesrante

io f r"r.nt. instrumento, independentemente de transcrição

cúUSUTA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O contrato e a prestação dos serviços para execução do objeto deste Termo terão a vi8êicia pelo prazo de

08 (oito) meses, a partir da o"tu a"l"inotu'u da ordem de Scrviço' podendo ter seu prazo prorr'ogado orl ser

rescindido, se assim for da 
"""tuO" 

a"' p'"'t"'' na conÍormidade do cstabe ccido na Lei ns 8 666/93 e altoriÇô:s

Posteriores,

3.2-o píazade início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias Útels' contados a partir ca 
'làta 

dê

emissão da Ordem de serviço

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Pela execução dos serviços previstos na Cláusula SeBLnds..deste Contrato' a CONIBAlANÍL r'Jd'r'j a

..NÍRATADA o varor globar "r,,rJa"'a" 
ú r.z)i.rtr,lu (um mirhão duzentos e setcnta e dois mil cento e

ainqr"ntu u ,"i, ,u"is e trinta e seis centavos)'

4,2 - O pagamento somente será efetuado atraves de transferência bancária para a conta correntc da cmprcsa

contratada

4.3 - O pagamento pela execução dos serviços objeto deste termo' será efctuado conforme rnedicão rnensãl tnl

até o 30e {triBési'Íro) dia útil t" #; ;;;;;;;tu ' exetução- do' serviços e de acorrjo com os cronogramas

fÍsicos a serem determinados O"it-i"t"t"'' de Obras e Dcsenvolviíento Urbano - SÉDUR'-atrn'rêt dt

transÍerênciabancáriaparâ'"o-nt'-to"ont"daempresacolltrôtada'rredianteaprescntaçãcoat:ctã
Íiscal/fatura acompanhada ao uor"ii.n ot n."Oições aprovados pela fiscalização dos servrços'

4d - Aoós a aprovação da Medição' a SECRETARIA DE EDUCAçÃO E IUVENTUDE' solicitará paSar'Úrtir'

apresentando toda a documentação necessária a sua lrquloaçao

4.5 - A contratada ficará sujeita à multa diária coríespondente a 1% (um por cento) do valor da fatLlra' pcio não
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cumprimentodastarefasdeterminadasnaplanilhaorçamentária,desdequecomprovadzaresponsabiildadeda
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora' enquanto pendente de liquidação' quaiquer

obrigação financelã que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade'

4'7_ACoNTRATADAdeveráapresentaràGerênciatinanceiradasEcRETARlADÉEDUcAÇÃo6]I]VENTUDE,
paÍa flns de pagamento, os seguintes documentos atual zados:

I - Certidão Negativa de Debitos para com o lNsS (CND)' na forma ex gida pela constituição tederal en'r seu art

195, § 3q;

ff- C.niáeo Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Munrcipais'

lll - Certidão de Regularidade com o FGTS'

lV_certidãoNegativadeDebitosTrabalhistas,expedidapela]u5tlçadoTrabalho,
v - certidão de Regularidade de friUuios reOeiait' admrnistradas pela Secreraria da Receita Federal'

Vl - Prova de regutaridade para com a Fazenda do Éstado ou Distíto Federal;

4,g _ A Nota Fiscal emitida pela coNTRATADA deverá conSignar, em seu corpo, o Percentual correspondente a

Pessoal e Material em relação ao valor contratado'

4,9 _ os serviços serão medidos mensalmente de acordo ccm o preço unitárro dos serviços' corfoime

executados e de acordo *t o' "'o"or"'u' 
ii''"o' ' 

serem determinados pela secretaria dc Êducaç30 e

.Juvêntude, deste município de Juazelro'Ba

4.10 - As medições serão comprovadas mediante execução in /oco' através da aÍerição das quantidades

aplicadas e atestadas pela fiscalização

4.11- As medições 5erão elaboradas relativas âo§ serviços executados no perÍodo do dia 1 do mês antericr irte o

dia 30, pelo gestor do.on*"'o, to" o"in'ot'ao da CoNTRAÍADA' c será formalizada e datada até o dcc mo

Ji, 
'itii 

à. .J. mês, e pagas em até 25 (vinte e cinco) dias após'

4,11.7: Os serviços executodos loro dos especiÍicoções não serão obietos de medição e terão que scÍ

reÍeitos sem ônus odicionois poro o CoNTR'AÍANTE'

cLÁUSULA QUINTA - DO REAIUSTÂMENTO E DO EQUILIBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO

5.1 - os preços são irreajustáveis, ressalvaCo o caso de 
1:" :"-"t'"" 

da obra no prazo estabelecirlo em

cronograma por culpa aa eaminisiraçao ou poí advento de uma das hipóteses do art 57' § 1e' da Lei n !

8.666/93, situação en', o'" o' r"rá"liao "tl"*Oo"onsidera 
ndo a variação do lNcc {Lei n c 8 6Éjl93: art 40'

xr),
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7.3,2

1. J.5

1,3,4

1,3.5

1.3.6

|'2ocorrendoalteraçãodascondlçõeseconômicasíUndamentaispteva]ecentesnaassinatUradocontrato,
será assegurada a recuperâção dos valor"s o'a contratados' obletivando a manutenção do equilíbrro econô'nico-

iinrn."i,J, na conformidade do dlsposto no Art 65'll'"d"' da Lei ne 8 656/93 e alterações'

1,3 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l,3.lcomoBarantiaparacompletaexecuçãodasobrigaçõescontratuaiseCjaliqUidaçãodasmUltas
convencionais, fica estrpulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (clnco por cento) do

valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo' em especie' em TítulÔs dê

Divida Pública da União, t'""t-làitç'" de mercado devidamente comprovada por Cocurnertc hábii

expedidopelacVM_comissãodeVàloresMobiliários,SeguroGarantiaoUFiançaBancária,acrtéÍ.ocã
contratada.
Quando se tratar de Sarantia em títulos da dívida pÚblica' estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em slstema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

central do Brasil e avaliado p"l";-;;;; "'i";;' ""onôrn'tos' 
conforme definido pelo Ministério da

Fazenda. na forma do Art.56, int r, ou ã s sosls3 (redação dada pela Lei ne 11079' de 2004)

A Contratada deverá manter .,rui,ã"-, C.à",ia àontrátu.l até o fim da vigência do contrato obieto

desta licitação, com a consequente emlssâo do Termo de Encerramento Físico;

A garantia em espécie U"""'a ""' 
J"p""úda em instituiçao financeira oÍicial' credenciaca pela

PREFEITURA MUNIcIPAL DE JUAzgínoi-sA' "; 
tonta remunerada que poderá ser n'rovimentada somente

ilfli:[r];,n::l'lYXl;".,, no prazo estaberecido inviab,izará a assinatura do contrato ou rle seus

respectivos aditamentos, 'uor"'"-niunOo 
inadimplência da contratada' sujeitando'a ás penalidadcs

previstas nos aÍts.86 e 87 da Lei 8 666/93;

Por ocasião de eventuais aditamentos contíâtuais que promovam acÍcscimos ao valor contratado ou

prorrogações de prazo contratua ,';';;;;;;;itit anve'á ser reÍorçada e/ou renovada' de forma a

manter a observância do disposto no-..prt a"rtu cláusula, em compâtibilidade com os novos valores e

ffa'::t:L:lff" do Termo de Encerramento Definitivo do contrato será devolvida a 'Garar'rtla dc

Éxecução", uma vez veriticada t o"'i"ttl "'"t*a' das obras/serviços e fornecirnentos contratados

Não haverá qualquer restituiçã" i;;;;;;;';;; t'so de dissolução contratual' na forma do disposto na

cláusula de rescisão ou, '" 
r"'"r'i"lo"'a" uer.bt' ' 

qualquer tÍtulo' devidas pela contratada'

decorrentes da contratação . or"ri.ã" J", serviços, hipótesc em que a Barantia reverterá c será

apropriada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA'

1.3.7

1.3.8

CúUSUTA SÉXTA - DAS MULTAS

6.1 - A cONTRATADA ficará sujeita à multa

contratual, pelo inadimplemento de qualque

setoÍ de tesouraria deste município' no prazo

correspondente a 0,5

r obriSação contratual

de 03 (três) dias a contaÍ do rece bimento da notificação

% (cinco décimos por cento), do vâloÍ total

, devenclo o valor da multa ser recolhido ao

PREFEIl'URÁ MUNICIP,AL DE JUAZEIRO i BA
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6.2 - O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco oécirno por cento) ao dia, sobre o va or rota

do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste editã1, ou pelo inadimplemento de qualquer obriSação

contratual.

6.3 - A multâ a que se refere o item anterior será descontâda dos pagamentos devidos pela PMj-tJA ou cobràda

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções já previstas.

cúusutA sÉTtMA - DAs oBRIGAçoEs oA coNÍRATADA

7.1_ACoNTRATADAseTáresponsávelpelosprejuizosquepossamseÍacarretadosàCoNTRATANTEpelonão
cumprimento de qualquer das disposições contÍatuais ora convencionadas'

?.2 - Ncaá a CONTRATADA Com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços orã pactuados,

inclusive em relação à: mão de obra, encargos sociais e fiscais e demais despesas indiretas'

7.3 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuizo que, eventualmente, venha a

sofrer o coNTRATANTE ou terceiíos, em decorrência da execução dos serviço5, o,ojeto deste contrato

7.4 - PetmitiÍáque a CONTRATANÍE. sempre que convier' fiscalize a execução do5 serviços contratados'

7.5 - Todo o pessoal que foí utillzado nâ execução deste contrato será diretamente vinculario e subordrnado à

CoNTRATADA, não tendo com o CoNTRATANTE nenhuma relação juridica sobre qualquer título ou fundamento',

7.5 - os acrdentes que venham a ocorrer com a CoNTRATADA e/ou outra pessoas quando da execução doste

Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA'

7.7 - Responsabillzar-se pelo bom comportamento do seu pessoal' podendo o Contratante exigir a imcdiata

substituição do empregado, cuja permanência julgãr inconveniente

7,8 - Prestar esclarecimentos ao Contrâtante sobre evcntuais atos otJ

independente de solicitação.

fatos noticiados que a envolva

7'9-osserviçoscontratãdos,casonãosatisfaçamàFiscalizaçãodocoNTRATANÍE,serãoinlpu8nados,calendo
à CoNTRATADA todo o ônus decorrente de suà re-execução direta ou por empresa devidamente qualificada, de

Lp..ia.a" e tdoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuais e legais'

7.10 _ Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressôes do valor inicicl cjo contrato'

conformeestabeleceoart.65,§19daLcine8.666/93ealteraçõesposteriores'

7.11- Emitir Nota Fiscal de serviços para qualquer recebimento a ser pago pela coNÍRATANTE
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7.12 - Executar os seÍviços de acordo com as especiÍicaçóes, condiçôes e prazos propostos neste contrato;

7.13 - Respon sa biliza r-se inte8ralmente pelos serviços contra!ados, nos terrnos da legislação vigente;

7.14 - Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que está em dias com

o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em execução;

7.15 - Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços contratados;

7,16 - Facilitar a fiscalizâção a ser desenvolvida pela CoNTRATANTE, atíavés do seu representânte, prestando as

inÍormações solicitadas;

7.!7 - cumpÍi(, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal' Êstadual ou Municipa ' 
as norrnâs BerJi\

de seBUrança;

7.18-Prestarosserviçosdentrodosparâmetroserotinasestabelecidas,fornecendotodo5osÍnateraise
tecnologias adequadas, com a observância às recomendações aceitas pcla boa técnica' normas e legislação;

7.1g - A contratada será responsável por âpresentar a preÍeitura cópia da ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica relativa ao objeto da licitação.

bilizar equipamentos, materiais, ferramentas e utensilios necessários para execução dos serviços

não cabendo á contratante, qualquer ônus por perdas decorrentes de roubos furtos' danos

7.21- Executar os serviços contÍatados em conÍormidade com as espccificações pontuais da fiscalização

7.22 - Executar as obras serviços pelo registÍo global estipulado cumprindo riSorosarnente os projetos

executivos e especificações técnicas, fornecidas pcla contratante e observadas ás normas pertinentes cÍl viÊor

7.23 - Mânter preposto no local das obras, em tempo integral' para representá-la na execução do contrirto;

7.24-Manterumdiáriodeobraatualizadodiariamenteondeconstemtodasasanotaçõespertiner'ltesasobras
e serviçosi

7.25 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' ás suas expensas no total ou em parte o obleto do

aonira,o i. que se-verifiquem vícios, defeitos ou incoíreçôes resultantes de má cxccução ou de matcriajs

empregados indevidamente;

7,26 - Obedecer todas as leis, códi8os e regulamentos federais' estaduais ou municipais relacionados com os

serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

/.zu - ulsponl
contratados,
materiais.
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7.27 - A contratada deverá manter durênte toda a execução do contrato, em compatibilidade ccm as obrigãçõês

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificação exigÍdas na licitação;

7.28 - Os serviços não poderão ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em partei

7.29 - Conduzir os serviços em estrita observância das normas das legislaçóes federal, estadual e muni(ipal,

cumprindo as determinaçôes dos poderes públicos. mantendo o local dos serviços nas melhores condições de

seBurança, higiene e disciplina;

7.30 - Disponibilizar equipe técnica para execução dos serviços, sencio necessária a perrnanência de urn Tecnico

de Segurança do Trabalho e um Engenheiío civil supervisionando os serviços de reformai

7.31 - R espons a b iliza-se pelo fornecimento de EPls, materiais, equipamentos' transporte' alirnentação' além de

questões ad m in istrativas, acidentais, não sendo atribuida à coNTRATANTE qualquer culpabilidade neste âmbito;

7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obri8ações por ele mantidas,

todas âs condiçôes de habilitação e qualiÍicação exi8idas na licitação;

7,33 - iúanter atualizada a garantia contratual até o Íim da vigência do contrato obieto desta licitação' com a

consequente emissão do Termo de Encerramento Físico;

cTÁUSULA OIÍAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Eíetuêr o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusulâ Quarta deste

instrumento.

8.2-Designar,pormeiodaSECRETAR|ADEEDUCAçÃoEJUVENTUDE'oessoasresporsavespelcr
encaminhamento e Íiscalização dos serviços ora pactuados'

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não transcritas

8.4-Forneceratestadosdecapacidadetecnicaquandosolicitado,desdequeatendidasasobrigaÇões
contÍatuais.

8.s - comunicar à contratada, com antecedência mÍnimá de 5 {cinco) clias úteis, qualquer alteíação nc lo'a cu

nos horários,

8.6 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço' determinando o que Íor

necessáíio à regularização das íaltas ou deÍeltos observâdos'
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g.7 - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárlas incLusive

as penalidades contratuais e legalmente prevrstas, comunicândo a contratada as ocorrênclas que a seu criterio

exiiam medidas corretivas.

8.8 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos tecnicos da contratada.

8.9 - Designar para fiscalização do contrato, servidor BIsMARCK MARQUES CAVACANTI- CREA N"1814351914

g,10- Notificar â contÍatada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando

prazo para a sua correção,

cúUSUTA NONA - DA5 PENATIDADÊS

9.1- Além da cobrança de multa prevista no subitem 6'1, poderá, alnda, a CONTRATADA' sofrer as seSuintes

sançôesl

10.2 - À Fiscalização compete. entre outras atribuições:

l-solicitaràContratadaeseusprepostos,oUobterdaAdministração,lempesiivamente,toda5asprovidência5
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos aUtos do processo cori,espondente cópra oos

documentos escritos que comprovem essas solicltações de providênctas

ll - ãcompanhar os seíviços e atestar seu recebimento definitivo;

llt - encaminhar à Gerência Financeira da SECREÍARIA DE EDUCAçÃO E IUVENTUDE - SEDUC, os docunlêntos

que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à contratada' bem como os referentes ao

paSamento.

| - Advertência por escrito;

ll- Multa de L% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa' dos serviços;

l1 - Suspensão temporárta do direÍto dã participar de licitações e impedimento de contratar com o Municipio de

Juazeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar com a Administração PÚblica, enquanto perclurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação' na forma da Lei' perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

cúusutA DÉclMA - Do AcoMPANHAMENTo É DA FlscAtlzAçÃo

10.1. - Os servrços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servldores'

designados pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO É JUVENTUDE - SEDUC, doravante denominada "Fiscalizaçâo", que

terão autoridade para exercerr em seu nome, toda e qualquer aÇão de orientação 8eral, controle e Íiscalização

da execução contratual.

PREFEITURA Mtr'NIClP,'\L DE JU^ZLIRO / IJA

Praça do Rio Brnnco, N'01, Ccrr§'o, Joirzciro, Il hr:t. CEI' a8 903 'lou
CNPJ n" ll.9l5.(,12Í)001-27www julzciro ha gor'lrr

li,l^'rO 5lt-VÀ d! ;? 
'

to JZA o.isó? *J;...,,,
258r8.1

/llllQ rr., r'ür 
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10.3 - A ação da Fiscalização não exonerê a Contratada de suas responsabilidades contratuais

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO OO OBJETO

11.1 - Em conformidade com os artigos 73, ínciso l, a 76 da Lei np 8.666/93, rlrediante recibo, o objeto deste

contÍato será recebrdo pela Fiscalização da PreÍeitura.

a) O recebimento provisório dos serviços será oromov;do pelo N,/1UNlClP O, através oe sua ASSESSORIA iEC\rCA,

constituída pelo engenheiro da SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC, que verificará e atestârá o

cumpÍimento de todas as exigências contratuais, emitindo pareceí conclusrvo, dentro do prazo de 15 (qLrinze)

dias, contados da comunicação, por escííto, da contratada, informando a conclusão dos serviços

b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do pÍazo de 30 (trinta) dias, contadoi rjâ

emÍssão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNlCn, Durante esse período a Contratada le.á sob sua

responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela construÍdas. Qualquer falha constrlrtiva ou de

funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, âinda, às sançõês de

que trala a Cláusula Nona do presente contrato

c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

- SEDUC, e não isenta a contratada das responsabilidades corninadas no art. 618 do Código Civil Brasi eiro drr

2002.

cTÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DO5 RÉCURSOS FINANCEIROS

12.1 - Os recurSoS financeiros pârã pagamento das despesas decorrentes do presente Certame ierão

provenientes da seguinte Dotação Orçamentária;

Órgão:01
Proleto Atividade: 1020

Elemento de Oespesa: 44.90.51

Fonte:7101,9219
Valor:RS1.272.156,36(ummilhãoduzentosesetentaedoismilcentoecinquentaeseisreaisetrintaeseis
centavos).

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANçÕES'

13.1- Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação ludicial, o

descumprimentoporqualquerumadaspartes,dascláusulascontratuaiseashipótesesprevistasnoSart5,TTTS
e 79 da Lei np g.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte cjenuncianre notifique

FREFEITUI{Â MUNICÍPAL DE JUAZLIRO / I]A
tl açâ <jo Rio B|anco, N" () l, Ccnlro, Juazcilo' Iltrlul. CEP 48 903-40í)

CNPJ n" 13.91§.ólll000l -27 w§s.lunzciro r) go\'br
TlllÂGC SlLV^ ao"L-' r
sou2^ oa56e ::,11" .,,,

--'"i'\- tl
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-:i1, (:i\,Íõ
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formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trintã) dias sem prejuÍzo das sanções legais, incusive
daquelas previstas no art.87, da Lei supra referida.

13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem quaiquer outra prevista neste Contrato, nem ã

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em

consequência dô inadimplemento das condições contratuais.

13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram

fatos supervenientes, impeíiosos e alheios ê vontêde do CONÍRATANTE e que tornem impossível a execução dos

serviços.

c[ÁUSUTA DÉcIMA QUARTA - DA SÊGURANçA DO TRABALHO

14.1- A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as mcdidas de proteção relativas a se8Urança c

a saúde dos funcronárros envolvidos na execução dos serviços de conformidade com as dispcsições da

Constituição Federal, da Consolrdação das Leis Trabalhistas em seus Artigos 154 a 207, na Lei 6.514 de 27 dc

dezembro de !977, na portaria ne 3.214 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do

Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos SanitáÍros, nas noÍmas contidas em acordo e

convenções coletivas de trabâlho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil

14,2 - O responsável técnico pela empresa é FREDSON WHENNER HÉRMÉNEGILDO SANTOS JUNIOR, CREA ne

88019/D-BA.

CTÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSIÇóES GERAIS

15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorreí, provisória ou definitivarnente, a

suspensão da execução deste contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescísão por mot vos

alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condiçôes contratuais, o pa8arncnto de fornna

proporcional aos serviços efetivamente executados.

15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os 5eus

termos, cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessores.

15.3 - para os efeitos de direito valem para este contrato a lei ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e dernais

normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda' para os casos

omissos, os princípios gerais de direito.

15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a coNTRATADA será responsável por todas as obrlgações

trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos' espccialmente oor

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI]I\ZEIRÔ I I]T\

Pr açâ do Rio Ilrânco, N' 01, Ccnlro. Juazciro. Btrhia, (;EI' 4S 90-1-100

CNPJ tr' I1.915.612/0001-27www.juàzcrro'ba 8()! br

rrrrrco srrvn il)iii',1,',lil,l.
soi.rzA c456e i:.1;,..,"",-..,
2s3484 i:"1:.;;j:i "
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I
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qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de

trabalho.

CTÁUSULA DÉCIMA sExTA - DO FORO

16.1 - tica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da 8ahia, como competente para dirimrr toca e

qualquer dúvida decorÍente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquírr, por mais privilegiado

que possa ser.

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTÉ e CONTRATADA, assinam este instrumerlto, na presença das

testemunhas, em quatro viãs de iguâl teor e forma.

Juazeiro- 8A,25 de Abril de 2022

N EI IIMA DE CAR vÁ.uo--
SECRETARIA DE EDUCAç Ão E JUVENTUoE

CONTRAIANTE

THIAGO SILVA

SOUZA:045692
58484

THIAGO SITVA SOUZA

FIT SERVIÇO5 DE ENGENHARIA LTDA

CONTRATAOA

Ast nado de Íoínô ciig,tar
poíTrllA6O 5iLVA

SCIJZA 045ó9258,r84

Dàdor 202?.04 25 lr:i l;0{
.01'00'

TE5 MUNHAS

CPF/M F ne
-gqi lJi '.';

L

2 CPF/MF no ír i t.\iit'.j ! i,., l, -\

PRÊ!EITUR,A MUN]CIPAL I)E JU:\ZEIRO / I]À
Praçâ do Rio Brârco.N"0i. Ccr)lro. Jurrzciro lllhitr' (:EP 48 9Ui 400

CNnJ §" ll 9 i 5 r,12./000 i-?? www.jrxz.r11) blt fo ''br

( )0"i
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{d}
PREFEíTURA MUNiCÍPÀL DE JUÀZEIRO

DlÍetoíla de Llcltáçôos e Contralos

EXTRATO DE CONTRATO

TPNr 00t.1022
PÀ Nr 40r.2021
CoNÍnATo Nr 229-2022 - oBJETOT aontrirãção de .íhprêsa Pàra p.est.cão do ,.rvi9os de

êô§ríhôrio relativor coniratâção d€ ernpíesà paÍà Drestação de reruigos dê e.genhôr ! rÊhnvos

rc,oha c amEllaçIo dã Escol. Muíl.lp.l Prcí.rtorâ lrâcv Nu.es da silvâ, no Dlsl,llo de

ItinodnS., lIu6l.íplo de Jua!.ko' BÂ

ContÍà rrôl êr À1Uí! ICIPIO DÉ I UAZEIÀO-BÂ

conúar.d.: 16E G€liHAÂlÂ E coNsÍi uçóEs LTDA

Vrlô, tloü.|: FS 1.961.690,G9 íud milhão hov€rcntor . t.íêotâ e um mll teitce.los e ôovênl.
rê.ie c a.etentô€ n@ê.êôtàvos),
o.ta dê Áriln.ruráj 25/0rt/2022

P.lô Muni.lplo; NoRMtIDE ÁLMEID LIMAOE CAnVÁLlio- 5êcrêtãrlà d. Ed!.àçáo /uvênlüdê
Pelo Conrr.t.ht!r SEÂGro DELAN GoNçALV€S OE SOUZA _ flep.esenlantc Lesa .

TP Nr 011-2021

PÁ N.3{4.tO2t
CONTiaTO Nr 23O.2OIZ - OUÉTOI Côntlalrção d! ehprêsa pára prestação de s..vrço! dê

eô8ê.húlà relatlvos à ConstruÉo dr crlch. Muricipâl do NH3, diti.úÔ cc rtàmol nBr. nêtle

M u.icipio d. luà!pi.o/BA
ConlrôlJntê; MUNICIPIO 5€,JUÀZtlAO-SA,

co.rrrrrdôi FIT sERvlç05 oE ENGEI{HARIÂ LTOA

valor tlobel: ÀS r.27t.156,36 {Um mllhao du..ntot.têtenrr. dolsôil,.eõro c clnqlenrr ê s.rt
rêelr ê rrlnt2 . 3.1§ ..nlâvo§1,
D.ta d€ Âí5lnâturâr 25/04/2022,

Pêlo Menl(lpÍo: NoÂMEloE ÁIMEIDA LIMA OE CÁnVALHo_ sc.rcririà de Edo.a9ío Juvcnrude.

P.lo Côntràrâhrê: THIAGO SI!VASOUZA - Repíesenlanlê Letal

' càditicaçâo bbiai;t: EFP22MÁ7'6ihPRÉ,6H4 PG1RNP'YUMJiRJ2

Vêtsêo oletónia tltspotltvêt n: hÍOsÜwwAitêzetrc bagov bt
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PREFEITURÀ I'UNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA
SECRETARIA 0e roucnçÃo E JUVENTUDE

supERtNTENoÊxcn eomlillsÍRATlvA E FINANcEIRA

nsrôRlco DE ALTERAçÔEs coI{TRATUAIS

valcanti

luàlcim
A l8l.l;l5l9l.tI

Contrato 230/2022

Credor FIT SERVIçOS DE ENGENHARIA ITOA

obJêto

CONTRATA DE EMPRESA PARA PRE§T OE SERVIçÔS DE ENGÊNHARIÂ
RELATIVOS ÀCONSTRUÇÁo DA CREGHE MUNICIPAL DO NH3, NO DISTRITO DE

ITÀMoTINGA, MUNICIPIO DÊ JUAZEIRO.BA

Valor R§
RS 1.4S4.830,67 (Um mllhão, quatrocentos e oltenta e quatro mll, oitÔcentos e trinta reais e

Sessenta e sete cêntavos).

Dâtâ Às.
do

oontrãto
2st0/,no22

Vigênda 23l0,.no24

Àdlüvo
ÀltenÉo

Data da
SollcÍtaçâo

Obleto da
Alteração

Valor R$ PÍezo
Percentuel

t%t

valot
R.pÍo$?mado

Dsta dÊ
Y§Ên€ia

001 76lOL|2O23 Adltlvo:Prazo
8

meses
z{@12íE}

002 30lo7l2021
Aditivo:
Reaiuste

Rs

6L.270,56
9,05% Rs 738.293,27 231É1ãÍ23

003 281ú12023 Aditivo:Prazo
4

meses
23l0u2024

004 ozloTl2oz4
Aditivo:

Prazo
3

meses
231@t/2024

005 LOlOL|ÀIU
Aditivol

Valor
R5

272,674,Xt
16,7216

RS

1.dtA.$q,67 t3&{Êo2{

0(5 02lal2o24 Aditlvo:
ReaJuÍe

nS

L9.247,O2
9,0596 R$ 131.92L32 ?3104/1024

BrSit CK MAROUES A
Engenhoho Clvil- CREA N' 18149§101{

Flcoal do Contrals

Juazolrç.BA,04 do Abítl dô 2024.

8§CR§'ÍÀilA XU'{CIFAL D§ BOU§ÂçIO ã &rusffiuol
nur tutfitlr Flllr§, nf. tl$, Clnto.

Julrdto - 8úh
cEP.rQt0ils

cAv
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a
PREFEITURÂ IUT{ICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE§EDUC
sUpERtNTENDÊttcll lomtr§TRATIvA E FINANcEIRA

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELATÓRIO DEVISTORIA DA OBRÂ

1. INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia'

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

2. OBJETO

Relatar a Situação atual da obra do contrato no 23012022, referente à

CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

ENGENHARIA RELATTVOS À CONSTnUçÃo DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3'

NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA'

3. SITUAçÃO

Em visita realizada no dia 20l'1212023, foi constatado o devido andamento da

obra de construção da creche Municipal do NH3. O contrato em questáo teve pÍazo

inicial de 08 (oito) meses e foi assinado no dia 25t04D022 e tinha vencimento na

data de 23101t2023, onde o mesmo foi aditivado três vezes por meio de termos

aditivos de prazo, ficando com o vencimento na data de 23lul2o24 e após novo

termo aditivo de prazo ficara de2310612024'

Jáforamrealizadostodososserviçosprevistosparaaescola'faltando

apenasretoquesemalgunsserviços,vistoriafinaldafiscalizaçãoeafinalizaçãode

tramites financeiros do contÍato.
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e
PREFEITURA TUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAH]A

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE§EDUC
SUpERtNTENDÊrcn lomtHsrRATtvA E FINANcETR

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

BISiIARCK CAVALCANTI
'1814351914

SAI-A DE AULACORREDOR

ÃRel exreRNnBANHEIRO

t

Engenheiro CiYil

Juazeiro - BA, O4 de Abril de2024.

r|;'r-:À.'

r
I

1
I
? E

Í

rl

i
f
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t}À*í,lii::*ij']],j.

ffii.jt '-l&'t
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PO:GLOBÂLEtoíc.i 2022 liEmpsnhor€26 CÍédito: Orçâmontário ê Suplêmêrlâí

DÂOOS COMPLEMENTÁRES

lln'dádê: o7O?OO1 - FUNDO ITUNICIPAL OE EOUCACAO

Funçáo: 12. EOUC^ÇÃO

S Lr b-Função: 365 . Educeçáo Iníantil

Prog.ãmai006 - EOUCAçÀO. DIREIÍO OO CIO^OÃO, OEVER OO

ESTADO- COIú ACÉSSO, PERIUANÊNCIÂ E OUALIDADE

Ação: lO2O.coNsl AiíPL.REF. oENÍROS DE EDUCÁC|oNAlS

cãI. dã Oospesár44905i01 - OtsRAS E INSTÀLAÇÓES (MÀo DÊ OBRA)

cLÂsstFtcÂçÃo oRçÂMENTÀRla

NFANTIL SEOE E INTERIOR

s.ldo Atual

1.889,000,00.r.000.00

Çon.Úatot 230-2422 - 2022

lemeôlo:a.1.9.0.51 00.00 - ObÍâs e h§talsÇôe§

onrê 7101 - Rêc.lmp. ô TIânsí lmp'Educ8çáo'25%

t.890.000.00

odáliCâdoi 421.2021ÍP . Toúáda de P.eço Darã ObÍás e Serv ÇÔs de Engeiha'ià

llens do EmP!ího

Oê6ülçàocódi9o

RE

ll N 3U N c oCBCRÉ EC SON U OAELR IVOS ÇÀoG NDs ENET DEÀo EM ES sE ÇoTN DE E AÇo
^ÇÀo cERDÀ/o EcD ÍÊREô s N ÉxosoD sCtúco ESP CAÇDOCORE UJ AZÉ RO/BA,TS l\4 NU c o DI lvl IoÍ GN N E ETIS oTO E

oo NU TLo RÉÉM RE D ÇREGIR ÉM EDU o oEXECcoMÁR lAs Ç^s ENTILE ORÇTJE xEcuÍrvoss Eo

NOTA DE EMPENHO

CREOOR

R SociaüNomê: 33094 . FIT SERVIÇOS OE ENGENHARIA LTOA

HISTÔRICO / ESPECIFTCAÇÀO DA DESPÉSÂ

oâtâ do Empcnho: 2í04/2022

valor: 1,000,00 (Um MilRêá13)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPÉSA SUPRÀ I\IENCIONAOA EM

25tC412422

c \.P JrcDF 32.57E.20rl00C1.t-a

tM.

R.G,]

LE.:

Agônclâ

Ender6ç0: Rua Aleína^ha

CIdAdêA]F] PEÍROLINA / PE

DECLÀRO OUE A ltlPORT^NC A sUPRA r-Ol DEDUZIoA DO CREDI-ÍC Ph

llÁ:251o4 t2o22

NORMEIOE ALIúEIOA LIMA OE CARVALHO

03{04898591

Secreláda de Ed!caÉo

clD.suiloestsiníoímaLicâ com.bÍ^dêbíu n/lmp/E61E4C1B-674143EE-898F'6543D4D8E597 hlml
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NOTA DE EMPENHO

t\,Iôdalidadei 02t-2O21TP - Tonlada d6 Prcço pa.a Obrâ§ c SeNiços dc Éngcnhsía

Cõnketô' 230-2A22 - 2C22

CàI. dâ oespêsa 44905101 . oBRAS E lNSÍALAÇÓES (lvÀo oE oBRA)

CREDOR

Obr

R.G,:

t.E.:

EhdeÍeço Rira a êhanha

C dadE^lFr PETROLINÀ / PE

R SocláUNomo 3!Ogt . FIT SERVIÇOS DÉ ENGÉNHÂRlÀ LTOA

C.N.P.J/CPF: 32.578.204/0001'og

Oila do ÉmPsnhor 25/04/2022

lorr í.000,00 (Um Mll Reals)

AUÍORIZO O EMPENHO OA OESPESA SUPRA MENCIONADA Ei'{

2510412022

DECLÀRO OIJE A IMPORTÀNCIA SUPRA FOI DFDUZIDA OO C RÉDIÍO PRÓPR]O

EM251A412022

NORMEIDE ALIüEIDA LIÍ\,'A OE CARVALHO

0310{898591

S€cÍelária de EducsÉo
Empcnhors26

c{p sucloesleiníormalica com br/webrun/lmp/4CAD9OA7_25EF_444C-8DD0_895C9EE92073'hin_l

Crédito: Orçãmêntárlo ê Suplêmsnlarfrpo:GLOBÂLEmp.nho:826 lExêtc.t 2ozz

OÂDOS COMPLEMENTARESCLÀSSIFICAÇÀO ORçAMENTÀRIA

Unidadêr O?O7OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Fu^ção: 12 - EDUCAÇÀO

S!b+unçáo:365 - Educáção Iníanlil

ProgrEma:006. EOUCAÇÃO - OIREITO DO CIDÀOÃO, OEVER OO

ESTÀDO, COM ACESSO. PERIi,IANêNCIA E OUÀLIOADE

Açáo: 1020. CONST. Ar\,lPL.REF. CENTROS DE ÉOUCACIONAIS

INFANTIL SEOE E INTERIOR

Elâm€nlo: - ObrsE 6 ln§l.lâçôes

Fonre 7101 - Rec. lmp. e T.ansí lmp ' Edu.€çáo _ 25ôÁ .

Sãldo Âlurl

r-889.000.00r.000,00í.890.000.00

tsTÓRrco / ÉsPEclFlc^çÀo oÂ DESPESÀ

CCNTRATAÇÃO DE EMPRESA PÂRA PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS DE

OISTRIÍO OE ITAIüOÍINGÀ,NESTE MUNICÍPIO DÉ JUAZEIRO/BÂ' OE

pRorETos ExEcurlvos E PLÀNILHAS ORÇAMENTÁRlAS, COM EX

ENGENHARIA RÊLAÍIVOS À CONS'INUÇÀO DA CRECHE IVlUNICIPÀL OO N ]]'

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES OOS ANEXOS OO TERMO OE REFÊRÊNCIA

ÉCUÇÁO POR REGIME OE EMPREIÍADA POR PREÇO UNIÍÁRIC

O.scrlçáocódlgo

111
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v4t202:2 1/1

Juazeiro/BA, 23 de maio de 2022

MUNrcÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

'&-
CNPJ 32.s ?o4to
Sóar,r 1l rr'r.lr' r'rAoOR

2. Firma executora dos serviços ie ou obras:1. Órgão emitonto:
FrT sERVrçO 5 OÊ ENGENHARIA TTDAPrefertura Municipal de.Jualeiro

4. Local de execução3. Tlpo dos Serviços e/ ou obras

Município de luazeiro-BA
coNsÍRUçÀo DA CRECHE MUNICIPAL DO NH3, DISTRITO OE

rrAMolNGÂ,NEsrE MUNIcíPlo DE

JUAZEIRO/BA

9. Término8. lnício7. PÂzo de
Execução6. Oata as8inatura da O.S5. Contíato no

D/AuZo2323105/202208 meses23lOs/2022230-2022

í4. Nota de empenhoí3. Reglmo de:12. Data do
Contraloíí. Modalidadêí0. Procêsso

AdministÍativo no

826tSEOUCi2022Preço unitáíio251041)-022Tomada de Preços ne021/202134^l2O2t

s e/ ou obras.'15. Setor requisitante dos se

ãoeJuventude-SEDUCSecretaria de Educa

d€cuta osâ e me xE€ uo bo sfaod ss e osc m n ao6 D ls çaç

coNrRArAÇÂo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE ENGEMlt L:.ill',Y9^t.À
Côr,rSrnUçÀO DA CRECHE MUNtCTpAL DO NHa, D1STRtTO DE tTAi,,tOTlNcA.NESTE MUNICIPIO DE

JUAZETRO/BA, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÔES DOS ANEXOS, DO TERN4O DÉ REFERÊNCIA' PROJETOS

EXECUTIVOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, COM EXECUÇÃO POR REGIME DE

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO'

17. Valor do Contrato

19. Fiscal do Contrato:

cento e cinqueta e seis rêais e trinta e seis centavos)
Rs 1.272.156,36 ( Um milhão duzentos e setenta e dois mil,

í8. Res n6ávelTécnlco:

i a 11.', i'1-'r I i )

lil
B

raliar[

Prt'iettura

I ng-. Crtrl 1

LVA SOUZA
eiro Civil
1815528109

i
ATl-l

NRc
h

2í. Autorizo
20. Re rêl€ntantÊÜa'€rnPréSal, Í-ir,0i)R

i, 
l\!. 

r-,-' 
- 
niv''- ";'

Socretário l\4únicipâl: Normeide Alme da ma de Carvalho

ll

lr. TFI S Uo ZAAoGA
I2 09N 5R Ec

RIAN

!

E

it

t
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DAÍADEASERTURA

2$to',t 12019COMPROVANTE DE INSCRI çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ERO DE IN

32.578.2041000í-09
MATRIZ

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESAFIAL

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

T LO DO ESTABELÉCIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

FIT ENGENHARIA

PORIE

ME

LOGRADOURO

R PrO Xl

COMPLEMENTO

LOTE t5 QUADRAB

CEP

48.905499
BÀRRO/OISÍRITO

ALTO OO ALENCAR
MUNIC Pro

JUAZEIRO BA

E N DERE Ço E LE co
F ITENGENHARIALTOA@GMA IL.coM

ÍELEFONE
(87) 9950-4742

SÍTUAç CADASÍRAL

ATIVA
28t0112019

OATA OA SITU ESPECIAL

S ESPECIAL

4í.2O.mO - Con§truçào de ediÍlclos
OAAÍIVIOADE ECONc EDE

42.11-t-01 - Construção de rodovias o Íerrovlas
iã.i'i-i-õi - pi"trr" ÉaÍa sinalização sm plstas rodoviárias e aeroportos

4r.12-o4o - construção de obras de arte especiais
li.ir+-oo - ouras aá urbanizâçáo ' Íuas, praças e calçadas -
iã.ài-óoi - õã""i'ução de barãsens e rêpresas para gergção de :T,91?il9li*
ii.ãi-óiz - conttruóão do êstaçóes ê rodes de distribuiçáo de energia elêtrrcâ

iã.i'i-ó-ú - con"trróão dE estaõôes o r€des de telocomunicaçõês
42.22-741 - Consltuçao ae redes de aüsiãii-.i'"tJãããgúi, ".rrta 

de êsgoto e constÍuçóês correlata§' êxceto obrâs de

ATIVIOADE N scasECODASlGoo cDEÉ lÇ
ocmassaIÍgto nstruçáoaconc paradedeo am rgassa32 530.34 PÍeparaçá

smetálicaí estÍuturasdê1 -0-00 aF b5. cação2 ooNSs ra cametá tc truçáed lma paaoc nfecde çóesos99-3-0í Sêrv çáo25. ç ed redesaexceto gestiloarelês ac onadasti idad esgoto73 2,0 -9-00

rrlgação es otofa ê Iexcêto águadutog pansdosre ed atr pored poÍteg0 oc natru2.4 23-5-0 ção
tsÍluvlamas erÍtima9 -040 Obras12 portuárlaa,

êlám icasuÍasEstrutde942 -8-0r2 Montagêm
ndustriao mfab d6 mg-02-8 2 o ntage24 9

vasrsatio rccvasnoâ 9ta esportidostÍuCon açõês24 99-54 ç ntormoont€rianaÍt civ ãoe he gspeciÍicadasnobrass deOutÍa ngo42.99-5.99
rasutuestroE utraed fÍodi ioscoDem-0-843. ção lÍenot9demorodeo cantei wza2 P43 -0-8 reparaçã

OA NÀÍUREZÀ orcA

206-2 - Sociedads Empresátia Limitada
OEOE

N

36
ERO

ENTE FEOÉf{ATIVO RESPON L(EFR)

CADASTRÂLMOÍ|VO OE §

04103124,11:02 aboutblank

Aprovado pela lnstÍuÇáo Normativa RFB no 2'l'19' de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 04/0312024 às'11:02:03 (data e hora de Brasília)'
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04103124 . 11 :02 about:blank

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

FMERoDE rNscRiÇÀo
32.578.204/000í -09
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAIA OE ABERTU RA

28101t2019

NOME EMPRESARlAL

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

LOGRADOURO

R PrO Xr

NÚMERO

36
COMPLEMÉNTO

LOTE í5 QUAORAB

CEP

48.905-499
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DO ALENCAR
MIJNIC Pro

JUAZEIRO BA

ENDEREçO lco
FITENGENHARIALTDA@GMAIL.COM

TELÉFONE

(87) 9950.{742

SITUÀÇ CADASTT{AL

ATIVA

DATA OA S CADASTAÀL

28tO112019

MOTTVO DE SIrUAç CAOASÍRÁL

s ESPECIAL
OAÍÀ OA SIÍU ESPECIAL

ÚGo E DESC oÀs aÍrvroaDEs EcoN cAs s

43.í2.6.00 - Poíuraçõos e sondagens
43,í3.4{0 - Obras de torraPlenagem
ci.ró-l-óó - Se-iços de preparação do terreno não espociÍicadoa ante'iormente

43.2'l-5-00 - lnstalação c manÚonção elótrica
43.22-3-01 - lnstalaióês hidráulicas, sanitárias E de gás

iã.ã2.ã_oi . i"iÉr"õao e manutençao ãá sisrômas c;nkais ds ar condicionado, de ventilação o rsrrigeração

lf.ii-f-of - fnstafaioes de sistema de prevenção contra incêndio ..
;ã:;ã-i_ü . il;t"d; e instataçao oEãiit;íã" e eqripa."ntos ae umtnagáo € sinalização em vias públicas, portos e

ôeropoÍtos
li.fó<-Ot - t.p"tr"abilização om obraa de êngonharia civil
iã.ió.1-ói - i"Jt ràéo oe páras,,aneiãi, iãtãiloiuitoa"t t 

"ttnárioe 
embutldos de qualquer matêrial

43.304{3 - Obras do acabamento em gesso e estuque
43.30.4-04 - Serviços de pintura de ediílcios em geral

li.iólos -aptlcáçao de revstimsntos ô d€ resinas em lntoriores e oxt€Ílorês

43.fo+-gg - O'utras obras de acabamonto da Gonstrução
43.9í-6-00 - Obras do Íundaçóes
43.99-1-Oí - Adminietração do obras
iã.óó-i-õz - mont g"m á desmontagem do andaimes e outras estnÍuras temporárias

43.99-l{3 - ObÍas do alvenaria
;ã:ó;-;-õ; - õú;J"'ãpãr.çao 

" 
torn.cimento de equipamentos para transporte e ôlevaçáo do cargas e pessoas paíil

uso em obras
li.ôg-los - p"trur"ção e constÍução de pogos dê água

,ó6-2 - Soclodade EmpÍ6sária Limitada
c GOED ú NAÍUREZAJUR

(EFR)ENTE FEOERÀIIVO RES PON

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2 í 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O4lO3t2O24 às í1:02:03 (data e hora de Brasília)'
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w
REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

32.578.204/000í-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçló e oe struAçÃo
CADASTRAL

DAÍAOEABERÍURÁ
28t01t2019

NOME EMPBESARIÂT

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

c IGO EDESCRI DAS ATIVIDAOES ECON CAS S

43.99-'l-99 - Serviços ospecializados para conslÍuçào não espociÍicados ante ÍioÍmente
7í.í1 -1-00. Servigos de arqultetura
7'1.í2-0-00 - Serviços de engonharia
71.í9-7-01 - Servlços de caÉograÍia, topograÍia e geodésia
7í.19-7.02 - Atividades de estudos geológicos
71.í9-7{3 - Sôrvigog do dôsenho tócnico relacionados à aÍqultotura e engerheíie
7í.19-74,1 . Serviio6 de perÍcia técnica relacionados à segurança do trâbalho
78,20-5-oO - Locaçáo do mão.d€-obra t€mpoÉria
8í.30-3{0 -Atlvidados paisagÍstlcas

OEOE DANATUREZAJUR

206.2 - Socledade Empresárla Llmitada

LOGRAOOURO

R PtO Xt

NÚMERo

36
COMPLEMENTO

LOTE í5 QUAORÂB

CEP
,íE.905499

BATRRO/OtSrRlro

ALTO OO ALENCAR
MUNIC

JUAZEIRO BA

ENDEREÇO ELE NICO

FITENGENHARIALTDA@GMAIL.COM
TELEFONE

(87) 99504742

ÉNTE FEDÉRÁTIVO RESPON VEL(ÉFR)

S CADASTRÂL

ATIVA

OÀIA DA SITUAÇ

28t0112019

MOÍIVO DE S

s ESPECIAI
ESPECIÀL

04103124 . 11 tO2 aboutb,ank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2,119, de 06 de dezembro de 2022
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CADASTRO NACIONAL DE OBRAS. CNO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE OBRA

lnformações da obra

Nümoro de inscÍição da obra
90.011.70184/77

Nomo da obÍa
FIt SEÍtVICOS DE ENGENHARIA LÍDA

Data do cadastíamento
a5108120221511

Origem do cadaslramento

ART RRÍ CIB CadastÍo lmobiliário

Datâ do inicio da obra
03t0812022

CNAE
4399'103 ObÍas dc alvcnaÍa

Situação da obra

Situação Dala
Atrva O3lOBl2A22

EndêÍeço

Pais
I]RASIL

Municipio
JUAZÉ IRO

UF
BA

CEP
48 923-000

Bairro
ITAMOIINGA ' NI13

Logradouío
DISI RITO IIAI\,4OIINGA ' NH3

Número
s/N

Comolemento
VI,/IúHO A I-SCOLA SÀN fO ANI ONIí)

Áreas PrinciPals

Categoria

Ol)ra Nova

Deslinação

Comcrcial salas c lolas

Nome

Ir,lUNIClPlO DE JUAZEIRO

Tipo de ObÍa

^lvcnaria

Receita Fedenl

Área

L238,92 m',

Responsável

Norne
FIT SERVICOS DE ENGENHAÍ1IA LIDA

CPF/CNPJ
32.578.204/0001-09

Vinculo
Coôstíulorâ

Data de inicio da responsabilidade
031o8t2022

Oata de téímino da responsabilidade

Contratantes

CPF/CNPJ

13 915 632/0001-27

Area Resultantc

Áíeá Rosultanto da obra
1.238.92 rn'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 32.578.204,0001-09

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrareinscreverquaisquerdíVidasde
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apurades' é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela SecretaÍia da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidede suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

ôÀãi!o rrioutaiio Nacionat (crN), ou objeto de decisão judiciat que deteÍmina sua

descõnsideraçáo para fins de certificaÇão da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriÇÕês em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedispostonosarts2Ose2OOdoCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filials e, no caso de ente federativo, para

4"d".;Jrgã". e funàos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do

;r,"id;r;fi; "" 
âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^inctusive as contribuiçÕes sociais previstas

;;;;lí;;'r' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8212, de 24 de julho de 1991

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo dê sua autenticidade na lnternet, nos

endereçôs <http://rfb.gov. bP ou <http://www pgfn gov br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012014

Emitida às 08:5615 do dia 08/01/2024 <hoÍa e data de Bras[lia>

Válida até 0610712024.
Código de contÍole da certidáo: 33F3.04C0.3F1C'33FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

L

, I
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, ,- ,

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 0 I I 0412024 | 0:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í981 - Código
TÍibutário do Estado de Bahia)

Certidão N': 20241 41 3087

Emitida em OjtO4l2O24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima

identificada,relativasaostributosadministÍadosporestaSecretaria'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêncla de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de competência da procuàdoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

emissão

AUTENTTCTDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOn|aS razeloÁntl
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:'/www'seíaz'ba'gov'br

Válida com a apÍesenlaçáo conjunta do cartáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RAZÁo SOCIAL

CNPJ

32.578.204/000 I -09

lNscRrçÃo ÉSTADUAL

Página I de I RclCertidaoNegativa.rPt
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2610412024, OB:22 Consulta RegulaÍidade do Empregador

C/|.Ix,A
i:ÀIXÁ ;:(]ONÕI..IICÁ FE DERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçáol
Razão

ial:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrui.àú"i àébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/04 /2024 a 07 /05/2024

Certifica çã o N ú mero : 2024o4O8L9 464927 544507

Informação obtida em 26/0412024 08:52:52

32.578.204l0001-09

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

R PIO XI 36 LT 15 QD B / ALTO DO ALENCAR / JUAZEIRO / BA / 48905-
499

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, dâ Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins 
. 
previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www,caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

httDsr//consulta-cí.câixa.qov br/consultací/oaqes/consultaEmpreqador'isf
111
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&j
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PROCESSO NO:41677 ANO:

NOME OU RAZÁO SOCIAL

S.G. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. EPP

CNPJICPF;
04 .642.37 1 t0001-28

ENDER o (LoGRÂDOURO)
RUA DAS NAÇóES, N0 227, DOM TOMAZ - JUAZEIRO-BA, CEP; 48907-160

rNscRrçÃo caDAsrRAL
00376g712

OBSERVAç ES:

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO OO REOUERIMÉNTO, COM AS CARACTERISTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZÊNOA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESOUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALOUER TEMPO, AS OIVIDAS OUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, OUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAIVOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOIUE DO CONTRIBUINTE EM APREÇO,

A ACEIÍAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA ÀUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): httpJijuazeiro.metropolisweb.com.br/melropollsWEB

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.
EMITIDA ÀS ,I2156:12 OO OIA 25IMI2O24 HORA E DATA DE BRASÍLA
vÂLtDA ATÉ 2sl07/2024
CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÀO: 6E5F9F61
OUALOUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO, 25 Abfl 2024
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENIIARIA LTDA (MATRIZ E FIL'IAIS)
CNPJ: 32 .57 8 .204 / OOot- 09

Certidão n" ; 66]-5607 /2024
Expedição | 29/0r/2024, às 09:45:35
validade | 27 /07 /2024 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que FIT SERVICOS DE ENGBNHÀRIÀ LTDÀ (IIÀTRIZ E FILIÀIS) '

inscriEo(a) no CNPJ sob o n' 32.578 '204/oo}r-09, NÃo coNsrÀ como

inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" f2 '440/201-l e
L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consEantes desta certidão são de responsabil-idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe I ec imentos , agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernet (http: / /www. tst. jus.br) .

CerEidão em j.t j.da gratuiEamenEe.

INFORI.{ÀÇÃO TMPORTÀIIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à ident if icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernentê aos

recolhimentsos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de concifiação Prévia ou demais títuIos que, por

disposição legal, conEiver força executiva'

l-r rr r ' -l I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 I4/.I2O2L
CONTRATO: 23012022

DATA DA AUTUAçAO: Oq / Oq /ZOZq.

SOLICITAçÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERETE A TOMADA DE PREçOS N.9 O2LI2O2L, QUE TEM COMO

OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À
v corusrRuçÃo DA cREcHE MUNtctpAL Do NH3, DrsrRrro DE rrAMorNGA, NEsrE MUNrcÍplo DE JUAzEtRo/BA.

JUAZEIRO-BA, 04 DE ABRIL DE2024.

WENDELL BATISTA DE ARAUJO
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w
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

suptrRrNTtNDÊxct.t »r LIcruçÕns r coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 230/2022
MINUÍA DO ADIÍIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNtcíPro DE JUAZETRo-BAHTA E A
EMPRESA FIT SERVIçOS DE ENGENHARIA

rrDA. DE PRAzo. oBSERVAçôES DA LEt

8.666/93.

pELo eRESENTE INSTRUMENTo pARTrcuLAR, DE uM LADo o MuNtcípto DE JUAzEtRo, pEssoA

JURÍDrcA DE otnerro púeLrco TNTERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JULHo, No 32 - cENTRo -JUAzEtRo-
BA, NESTE ATo REeRESENTADo prlo srcnErÁRro oe rouceçÃo E JUVENTUDE, sR. wANK REMv DE

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EiúPRESA FIT

SERVTçOS DE ENGENHARIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO; AMBOS JÁ

DEV|DAiMENTE euALrFrcADos No rERMo Do coNTRATo Ao euAL EsrE pAssARÁ A FAZER PARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO ADM|N|STRAT|VO 34412021, TOMADA DE PREçO Ne 02112021, TENDO

EM vtsrA As DtspostçôEs DA LEt FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇôES PERT|NENTES, euE REGULAM AS

LrcrrAçÕEs, coNTRATos E coNvÊNros DA ADMTNTSTRAÇÃo púBLrcA, rÊu tusro E AcoRDADo o
SEGUINTE:

CúUSULA PRIMEIRA - Do sUPoRTE tEGAt
o TNSTRUMENTo oRA F|RMADo rEM FULcRo NAs DtspostÇÕEs DA LEt FEDERAL Ne 8.666, DE

21/06/7993, ESPECTFTCAMENTE EM SEU ART. 57, Il, ART. 65, , D), EM QUE SE tÊ, VtnAtS:

ART. s7 (...) § 1o os pRAzos DE rNÍcro DE ETAPAS DE ExEcuçÃo, DE

coNclusÂo E DE ENTREGA ADMTTEM pRoRRoGAÇÃo, MANTTDAS

As DEMA|S clÁusuLAs Do coNrRATo E ASSEGURADA A

MANUTENÇÃo oç seu eeurr-ígnro ecolrôurcorrrunrucErRo, DEsDE

QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE

AUTUADOS EM PROCESSO: I- ALTERAÇÃO DO PROJETO OU

EspEcrFrcAÇôEs, PELA ADMTNTSTRAçÂo; I - supERVENrÊNctA DE

FATo ExcEpcroNAL ou rMpREVtsívEr, ESTRANHo À voNTADE DAs

PARTES, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENTE As coNDIçÕEs DE

EXECUÇÃO DO CONTRATO; ItI . INTERRUPÇÃO DA EXECUçÃO DO

CONTRATO OU DIMINUIçÃO DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E

No TNTERESSE DA ADMINtSTRAçÃo; tv - AUMENTo DAs

QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO CONTRATO, NOS

LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI; V - IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO

DO CONTRATO POR FATO OU ATO DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA

ADMTNTSTRAÇÃO EM DOCUMENTO COnrrUpORÂrueO À SUn
ocoRRÊNctA; vr - oMtssÃo ou ATRASo DE PRovtDÊNcrAs A cARGo
DA ADMINISTRAÇÃo, INcLUSIVE QUANTo AoS PAGAMENToS

PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU

RETARDAMENTo NA ExEcuçÃo Do coNTRATo, sEM PREJUÍzo DAs

sANçÕES LEGATS APLrCÁVEtS AOS RESPONSÁVErS.
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.üs
PREFEITURA MTJNICIPAL DE JUAZEIRO

sUpERTNTENDÊxcra »n r,IctuÇórs n coNTRATos

cúusurA SEGUNDA - DA MoflvAçÃo
o coNÍRATo MENcroNAoo lo pnrÂMrsur-o, Ao euAL EsrE sE FARÁ ANExAR, TEM poR oBlETo A
pREsrAçÃo DE sERvrÇos DE ENGENHARTA nrurtvos À cotisrRUÇÃo DA cREcHE MUNtctPAL Do NH3,

DtsrRrro DE trAMorNGA, NEsrE MUNrcÍpro DE JUAzEtRo/BA.

o coNTRATo N9 230/2022 FoI PRECEDIDO DE LICITAçÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOs N9

o2tl2o2r E pRocEsso ADMrNtsrRATrvo Ne 344/2021 coM vALoR lNlclAL DE RS 1.272.156,36 (uM
MILHÃo, DUZENToS E SETENTA E DOIS MIL, CENÍO E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS

cENrAVos). EsrE coNTRATo EM REFERÊNC|A TRATA-SE oA coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

pREsrAçÃo DE sERVrços DE ENGENHARTA RELAÍrvos À coNsrRU*o DA cREcHE MUNtcIPAL Do NH3,

No DtsrRrro DE tTAMoINGA, No MUNtcÍpto oE JUAZEtRo-BA.A coNsrRUçÃo DA cREcHE MUNtcIPAL

oo NH3 É oE GRANDE rMpoRTÂNcrA PARA o MUNtcÍPto DE JUAzEtRo-gA, Pots EM FUNÇÃo DA

DEMANDA DEMoGRÁFrcA E oo AcEsso À rscou, o MUNtcÍPto DE JUAzEtRo rEM APRESENTADo

UMA CRESCENTE DEMANDA POR VAGAS NAS ESCOLAS. NESSE CONÍEXTO, A REFORMA E A AMPLIAçÃO

DA EscoLA sÃo NEcEssÁRtAs PARA ATENDER A DEMANDA DEssEs ALUNoS EM uM AMBIENTE

ADEeuADo. rsso rRÁ INFLUENCTAR, ÍAMBÉM, No AUMENTo DA DEMANDA, PolS As FAMÍLIAs

coNTARÃo coM uM EspAço MAts collroRrÁvrl E SEGURo PARA sÉus FtLHos, FoRNEcENDo

TRANQUILIDADE PARA AS MÃES TRABALHAREM ENQUANTO SEUS FILHOS ESTÃO EM UM AMBIENTE

ApRopRlADo PARA o DESENVoLVTMENTo E EDUcAçÃo tNlctAL. o coNTRATo CoNTEMPLA DlvERsos

SERVIçOS, DENTRE OS: SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA, SUPERESTRUTURA, COgERTURA, EXECUçÃO DE

ALVENARTA, REVESTTMENTos E AcABAMENTos, NovAs tNsrALAçÔEs ELÉTRlcAs E HlDRossANlrÁRlos.

o coNrRAro EM euEsrÃo TEVE PRAzo lNtctAL DE 08 (olro) MEsEs E Fol AsslNADo No DIA

zs/0412022 E TEVE sEU pRAzo ADtIVo rRÊs vEzEs PoR MElo DE TERMo ADlrlvo DE PRAzo coM
DURAçÃo ATÉ 2310412024, No ENTANTo DEVtoo A FtNALtzAçÃo DE ALGUNS rRAMlrEs FlNANcElRos,

REToquEs DE sERVrços E vtsroRtA FTNAL PoR PARTE DA FtscAltzAçÃo; sE FAz NECESSÁRIo uM Novo
AD|TAMENTo DE pRAzo PARA A coNcLusÃo rorAL DA EscoLA. AsslM, DIANTE Dos PoNTos

clrADos, FTZERAM coM euE HouvEssE ATRAso No cRoNoGRAMA DE ExEcuÇÃo oos sERVIços.

DIANTE DO EXPOSTO, SOLTCITANTOS O ADITAMENTO DO CONTRATO, PELO PRAZO DE 02 (DOIS) MESES,

CONSIDÉRANDO QUE A OBRA PRECISA SER DADA CONTINUIDADE UMA VEZ QUE A REFORMA E

AMpLTAçÃo sÃo or suua rvponrÂNctA PARA o DESENVoLVtMENTo oo uut'ttcÍpto.

o ART. 57, §1e E §2e, DA LEt N.e 8.666193, PERM|TE A PRoRRoGAçÃo DE PRAzo CoNTRATUAL

MANT|Do As DEMATS cúusulAs, E o Mortvo APRESÉNTADo No ExPosro sE ENQUADRA NA

cARAcrERrzAçÃo DE RESpALDo DA LEt ctrADA:

ART. 57, {... )

§1'os pRAzos DE tNÍcto DE EÍAPAS DE ExEcuÇÃo, DE coNcLusÃo E DE

ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS AS DEMNIS CúUSUUS OO

coNTRATo E AssEGURAoA À MANUTENçÃo DE sEU eQutríanto
EcoNôMtco-FtNANcEtRo, DESDE quE ocoRRA ATGUM Dos SEGUINTES

MOTIVO' DEVIDAMENTE AUTUADOS EM PROCESSO:

| - ALTERAçÃo Do PRoJETo ou EsPEclFlcAÇÕEs, PELA ADMINISTRAçÃo;

I - supERVENtÊNctA DE FAro ExcEPcloNAL ou IMPREVISíVEL, esrRatllo À

VONTADE DAS PARÍES, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÔES

DE ExEcuÇÂo Do coNTRATo;
rI - TNTERRUPÇÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo ou DlMlNUlçÃo Do

RlrMo DE TRABALHo PoR oRDEM E No INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo;

DEssE MoDo, É ruecessÁnto QUE sEJA ADtrtvADo o PRAzo Do coNTRATo PoR MAls 02 (Dols)

MESES, FICANDO VIGENTE ATÉ 2310612024, ÍENDO EM VISTA QUE O PERÍODO SOLICITADO SE FAZ

NEcEssÁRIo PARA A coNCLUSÃO TOTAL DE TOOAS AS PENDÊNCIAS.

PoRTANTo, SoLICITAMoS A APROVAçÃO DO ADITIVO DE PRAZO PARA 2310612024, PARA QUE SEJA

DADO PROSSEGUIMENTO AOS SERVIçOS APRESENTADOS, OS QUAIS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA A

coNsrRUÇÃo DA cREcHE MUNrcrpAt Do NH3.
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PREFEITT]RÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNcIn ot LICITAÇÔES E CoNTRAToS

cúusuu rrncttRA - Do ouETo
A PARTTR oA DATA TNFRA, A vrGÊNctA Do coNTRATo EM coMENTo sE estrruoEnÁ, coNFoRME
pREvrsro No rERMo CoNTRATUAL, DE o2(Dols) MEsEs DATA DE 23 DE aBRtt oE 2024 AÍÉ A DATA DE

23 DEJUNHO 2024.

cúusuu qUARTA - oe narrrrcaçÃo oes oruats cúusurAs coNTRATUATS

FtcAM RATIFTCADAs roDAs As cúusuus NÃo EXpRESSAMENTE ALTERADAs pELo rERMo EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA 05 SEUS

LEGAIS EFEITOS,

JUAZEIRO, 04 DE ABRIL DE 2024
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MI.'MChIODETAZEIRO
PROCTJRADORIA-GERAL DO MUMCÍPIO

ruRÍDIC PGM

PROCESSO ADMINISTRAITYO NO 34/ 2O2I

TOMADA DE PRECOS NO O2I/202I
CONTRATO ADMIMSTRATIVO N' 230 / 2022

EMENTA: TERMO A.DITTVO.

PROROGAÇÃO CONTRATUAL,
CONTRATO DE ESCOPO.

POSSIBILIDADE LEGAL.
FT,.INDAMENTO NA LEI N",
E.66/93, ART. 57. NECESSIDADE
ruSTIFICADA, AOS LNíITES
LEGAIS.

I-RELÀTÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e

Juventude (SEDUC), poÍ meio do Documento de OírcializaÇão da Demanda Nu

068/ 2024, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração

do 5u Termo Aditivo ao Contrato f 230/ 2022 conforme documentação em anexo,

que será pane indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do cotrtrato: ContrataÇão de empresa para prestação de

serviços de engenharia relativos à CONSTRUçÁO DE CRECHE MUNICIPAL

DO NH3, DISTRITO DE ITAMOTINGA, neste município de lvazetro/BA

Data da vigência: 23 / 04 / 2024;

Objeto do tetmo aditivo: Aditamento de Prazo, por um Período de

dois meses. cuja úgência será até o dia 23106'1202;

Contratado: FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIALTDA;

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

PARE

o Capa;

. Documento de Oficialização da Demanda N" 068/2024;

PROCURÁDORIA.GERAL OO MUNIC|PIO DE JUAzEIRO,BA
RuâMinâiGê14h,..4ô.Ed.c6nlrcMédlcoêEmF.êsâÍl.lRÊnaloce.quqra.4!ândaÍ'b.lmsenloAíónlo.Ju@ho.Bá-cEP:46903.020

E-roll:-úom-tso4dÍoàbglslâ .cãi
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MI,'MCÍPIO DEruA,EIRO
PROCURADORIA.GERÁL DO MI'MCÍPIO

dos atos administrativos , razáo pela qual devem apresentar abrangência suítciente

para tanto, evidenciando a avaüação integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais Íestringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natvreza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos especificos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da AdministÉção, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei n" 8.666/1993 peÍmanece em vigor até

que completado o intersticio de dois (02) anos, contados a partiÍ da data de

publicação da Lei nu t4.133/2021, ocorrida em 1" de abril de 2021, passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, mormente às normas referentes

à licitação e contÍaros, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas.

Em relação ao contrato em tela, é válido destacar que os cotrtratos por

escopo, tal como o da AdministraÇão, são celebrados com vistas à conclusão de um

objeto específico, dentro de um cronograma de execução que foi delineado

contratualmente a panir da estimativa de tempo necesçirio para a execução do

objeto, para o recebimento e respectivo pagamento poÍ parte da Adminisuação'

O prazo de vigência dos ajustes deve ser deitnido em atenção ao

conjunto de obrigações a serem adimplidas pelas panes, tanto Administração,

quanto particular. Uma vez definido o pÍazo de vigência e todos os demais prazos

para cumprimento das obrigações contratuais, a Íegra é que o ajuste se desenvolva

em atenção às suas disposições, tendo em vista o princípio do paaa sunt semanda,

previsto no aÍt.66 da Lei de LicitaçÕes.

Agora, sabendo-se que os contratos por escopo almejam a obtençáo da

solução concretizada, reconhece-se q}e aperras têrr, suas obrigaçõa efetivamente

etaaridos após a ancluúo, recehimento do ohieto e teqectivo pagofieflto. Antes disso, o

acompanhamento dos prazos contratuais tem como objetivo imputar as

PROCURÁDORI,A.GERAL DO i,IUNrcíPIO DE JUAZEIRO/BA
Ruâ Minas Gêràis, n'46, Ed, Cenlrc Médloo. Emp.ê.3,iel Rênâto C€!u.kâ,40ánd'r bãiÍo Ss[oA'lônlo' Juazêno_Bá -CEP'4€903_020

E íÉl' ÊeóJuadrc bâ@holmáll'cm
CdÍío: {74) 3612-3509
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MI,]MCIPIO DE ruAAIRO
PROCI,JRADORIA.GERÂL DO MI,]NIChIO

isonômica. 10. Nessas sltuações, portanto, a Adminiscaçáo Poderia,
sim, recompor o prazo; mas não sem altes aplicar a§ multas contratuais
pelo lnadimplemanto das obrlgaçÕes avençadas. E jamais recomporia o

valor do empreendimento em razão dos custos aumentados com
administração e canteiro. Tais justificativas devem estar minudentemente
motivadas no processo administÍativo que embasar o aditamento. AcÓrdão

1...19.3.2. ao pactuar Íermos aditivos que tendam a dilatar o prazo da
obra, certiÍlçe-se que o atraso ocorrcu PoÍ ausêncla de culpa da

contratada, por razões alheias ao seu conhecinento no ato da firmatura
do acordo, por força do disposto no aÍt. ó5 da Ld 8.66ó/93, como
também do art. 37, inciso X)ü, da Constituição Federal; 9.3.3. caso

identificado que não houve fato supeÍveniente, €sEanho às condlções
contraoais iniclalmente avençadas, retaÍdadoÍes da execução do objeto,
estipule novo pÍazo paÍ.r o adimplemento do acordo, sem prejuízo das

sanções cabiyeis no iostrumento de contÍato". (TCU, AcÓrdão n'
1.302 / 2013, Plenário.) (grifado)

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apresentada, entende-se

ser juridicamente possível a prorogaÇão do prazo, sem renovação de saldo, com

base e m uma das hipóteses fuadas no §l'do art. 57 da Lei rf 8.666/93:

Art. 57 (...)

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem pÍoÍrog]açáo, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,

devidamente autuados em processo:

I - alteração do Fojeto ou esp€cificaçôes, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou impreüsivel, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condiçÕes de

execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuiçâo do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente preüstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato poÍ fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à

sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou Íetardamento na execução do
contrato, sem prejuizo das sançÕes legais aplicáveis aos

responsáveis.

Itr-DACONCLUSÁO

pRocuRÁDoRIAGERAL Do tíuNlciPlo DE JUAzEIRo,BA
Ruâ Miná3 Gerâb, no 46, Ed Ce É M&ko e Empís6sÍiâl Renato Ceíquêire, 4ô ándâí, bâirc Sanlo AÍlônio, Juázêlro_Bâ - cEPi 409o10m

E mll: Ps iuâzslrc.bê@holm.ll'cn
Contálor(74) 36123509
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PREFEITURA MUMCIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊUCN NT UCTMÇÔTS E CONTRATOS

coirTRAIo aoMlt{lsrnAflvo Í{r 230/2022

QUIÍTÍO ?ERMO ADÍÍIVO

TERMO AOITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MuÍucÍPD DE JUAZEIRo-8AHIA E A EMPRESA

FIT SERVIçOS DE lÍtlGEt{HARIÂ LÍDA. DE PRAZO

oBSERVAçÔES oA tEl 8.666/93-

pELO pRESENTE TNSTRUMENÍO PARÍICUlÁR, DE UM tÂoo O MUÍ{ICíPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDlcA DE

ornrrTo púgLrco |NIERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE IULHO, Nc 32 - CENÍRO - JUAZEIRO-SA, NESTE ATO

REPRESENTAOO pELg SECREÍÁR|O DE EDUCAçÃO E JUVENTUOE, SR. WANK REMY DE S€NÂ MEoRA9O,

ooRAVANTE DENOMINADO CONTnAÍANÍE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA r1T SERVIço5 0E ENGE HAnIA

I.TDA, DORAVANÍE OENOMINAOA çO ÍNATAOO; AMEOS JÁ OEVIOAMENTE QUALITICÂOOS NO TERMO DO

CONTRAÍO AO QUAL EsÍE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE OO PROCESSO AOMIN|5InANVO

3{4/202r, TOMADA DE PREçO No Oztlmzt, rENDo EM VISTA AS DISPOSIçÔES DA tEl FEDERAL 8 666/93 E

ATTERAçôES PERTTNENT€S, qUE REGUTAM AS tlClTAçÔES, CONÍRATOS E CONVÊNIOS DA AOMINISTRÂçÀO

púBUcÀ, TeM JUsro E ACQRDADo o SEGUINTE:

cúusuu pnttrattm - Do suPoRTE tEGAt

o INSÍRUMENÍO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAs OISPOSIÇÕES DA tEl FEDERAT Ne 8.666, DE 27106h993'

EsIEoFTcAMENTE EM sEU ART. 57, ll, ART. 5s, ll, o), EM QUe se ú, vrnals;

ART. 57 (...) § 1 O OS PRAZOS DE lNÍClO OE EÍAPAS DE EXECUÇÃO' Dt

colcruiÃô E DE EtlrREGA aoMlrEM PRgRRoGAçÃo' MANTIoAS As

OEMAIS CúUsUtAs DO CONÍRATO g ASSEGURADA A MANUTENçÃO DE

5EU EQUItí8Rlo tcot'tÔtvtlcortualcElRo' DESDE quE ocoRRA ATGUM

DOs SEGUINTTS MOTIVOS, DEVIDAMEÍ'JTE AUÍUADOS EM PROCESSO:

| - ALTERAçÃo Do PRoJETo ou EsPEcltlcAçÕEs' PELA ADMtHtslRlçÃo;

ll ' suPERvENlÊNcla DE FATo ExcEPcloNAL ou lMPREvlslvEL'

' E$nllxo À voNTADE oAs PARTES' QUE AITERE

FUNDAMENTATMENÍE A5 CONDIçÔES DE EXECUÇÃO OO CONTRAÍO; III '
rr'trrnnupçÃo oA EXECUçÃO OO coNÍRArO OU OlMlNUlÇÃo Do

RITMO DE TRÂBALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA

ADMINISTRAçÃO;

IV - NUI EIITO DAs QUANTIDAOES INICIALMENTE PREVISTAS NQ

;:'imi:#ffi 5Tl':i:.11$'',r#i"'Tà"'bRFAro-o-uAÍ-oD!
ÍERCÉ|ÀO RECONHECIDO PELA AOMINISTRAçÃo EM OOCUMENTO

CONTEMPORÂNEO À SUA OCORRÊNCIA;

VI OMI5SÃO OU ATRASO OE PROVIDÊNCIAS A CAR6O OA

ADMINIÍRAçÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS PAGÂMENÍOS PREVISÍOS DE

que nrsur-ri, oIRETAMENTE, IMPEDIMENTo ou REÍARDAMENÍo NA

rieiuúô Do coNTRAro, sEM PRÉJuÍzo DAs sANçoEs LEGATS

APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVEI5'

cúusuu seculoa - DA MoÍlvaçÁo
O CONTRÂTO MENCIONADO AO PREÂMBULO, AO QUAL ESTE SE FARÁ ANEXAR' TEM POR OEJEÍO A

pREÍAçÃo oE SERVIçoS or er'rerlxlntl REIÁTlvos À coNsrRuÇÃo DA cREcHE MUNICIPAL Do NH3'

DrsrRrro DE trAMoÍlNGÀ NEsrE MuNlcíPlo DE luAzElRo/BA'

o CONTRAÍO N9 230/2022 TOI PNCCCOIOO DE LICITAçÃO NA MOOALIOADE ÍOMADA DE PREçOS N9

021/2021 É PRocEsSo aoru,Htsr*o-r,vo t.,. gaolzozr co, vALoR lNlclAL oE Rs 1.272.156,36 (UM MILHÃo,

OUZENTOS E SEÍENTA E DOIS MIL, CEXTO E CIHqUEITA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)' ESTE

ããr.iinió iú-nitERÊNclA rRATA-sE oA coNrRArAçÃo oE EMPREsA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIços DE

irãirro*Ànerotvos À cor'rsrnúo DA cREcHE MuNlcrPAt oo NH3' No DFntro ?lltlY9]]l-Gl.,.L9
uur'lcÍpto oE JUAZEIRo-BÂ.I cousinuçÃo oA cREcHE MUNlclPAt Do NH3 É DÉ GRANDE IMPoRTÀNclA

PARA o MuNrcÍpto or rro.t,*o-áo, tóii iú iuNçÃo oA DEMANDA DEMoGRÁFlcA E Do AcEsso À
A

l
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#
-:.SRINTENDENCIA I,E LTCMACOES E CONTRATOS

E)U(,LA. V MUi{ICIPIO DE ,,UAZEIRO TEM APRESENTADO UMA CRÉSCENÍE DEMANOA POR VAGAS NAS

ESCOLAS. NESSE CONTEXTO, A REFORMA E A AMPLIAçÂO DA ESCOLA SAO NECESSARIAS PARA ATENDER A

OTMANDA DESSES ATUNOS EM UM AMBIENTE AOEOUAOO. ISSO IRA ÍNFIUENCIAR. TAMBEM' NO AU!"'i]'-

ói Je»raruol, pors as FAMÍtlas coNTARÃo coM uM EsPAço MAls coNFoRÍÁvEt E SEGURo iÂiiÂ 3!u:

iii.nvs,FÜRNECENDoTRANQUILIDAoEPARAAsMAESTRABALHAREMENQUANToSEUSFILHoSEÍAoEM

-,,, ^,,,rBIENTE 
ApROpRtADO PARA O DESENVOIVIMENTO E EOUGAçÍO lNlclAL. o CoNTRÂTO CONTEMPTÁ

tlrvciSúSSÊRVlÇos,DENTREoS:SERVIÇOSoElNFRÁESTRUTURA,SUPERESTRUTURA,coBERTURA"
EXECUçÃO DE ÁLVENAR|A, REVESIMENTbS E ACABÂMENTOS, NOVAS TNSTAIAçÕES ELfi^iCÂ5 !
HTORO;SAN1TÁR;OS, O CONÍRATO EM QUESTÃO ÍEVE PRAZO lNlClAL DE 08 (OlÍO) MESE5 E FOI ASSINADO

NO OtA 25/0412022 E TEVE SEU PRAZO ADITIVO TRÊS VEZES POR MEIO DE TERMO ADIÍIVO OE PÂÂ;O aoi'i

óúnrçao nri Blo4/2O24, NO ENTANTO OEVTDO A F|NAL|ZAçÃO DE aLGUNS TRAMTTES FTNANCETROS'

RÊTOqUES DE SERVTçOS E V|STOR|A FINAL POR PAÀTE OA FISCAIIZAÇÃO; SE FAZ NECESSÁR|O UM NOVO

ADITAMENToDEPRAzoPARAAcoNcLusÃoToTAtDAEscoLA.AsslM,D|ANTEDosPoNTosclTADos,
F|ZERAM CoM qUE HOUVESSE ATRASO NO CRONOGRÂMA DE ExEcUçÃO DOS SERVIçOS DIANTE oo

ExPosTo,sotlclTAMosoAD|TAMENÍoDocoNTRÂTo,PELoPRAzooE02(DoIs)MEsE'coNslDERANDo
AUE A OâRA PRECISA SER DAOA CONÍINUIDADE UMA VEZ QUE A REFORMA E AMPLIAçÃO SÃO OE 5UMA

IMPoRTÃNclAPARAooEsENvoLvlMENToooMUNlcÍHo.DESSEMoDo,ÉNEcEssÁRIoQUESUA
AOITTVADO O PRAZO OO CONTRÂTO poR MA|S 02 (OOIS) MESES, FICANDO VIGENÍE AÍÉ 810612024' ÍÉNoo

rú vrsra eUE O PERÍOOO SOuctTAoO SE FAz NECESSÁRIO PARA A coNcLuSÃO TOIAT 0E TODAS As

PENDÊNclAS.PoRTANTo,sol-lclTAMosAAPRoVAçãoooAolTlVoDEPRAzoPAR^2310612024'PARAqUE
suA DADO PROSSEGUTMENÍO AOs SERVIçOs AP'RESENTADOS, OS QUAIS SÂO IMPRESCINDíVÉIS PARA A

coNsrRUçÃo 0A cRECHE MUNICIPAL OO NH3

cúUsUIÂ TERCÊIRA - OO OBJEÍO

Ã-PON:r,N àE óOrI 
'NFRA, 

A VIGÊNCIA DO CONÍRATO EM COMENTO 5E E5IENOEú' CONFORME PREVISTO

NO TERMO CONTRATUAT, OÉ O2(DOIS} MESES DAÍA DE 23 DE ABRIT DE 2024 AÍÉ A DATA DE 23 DE JUNHO

202,.

cIáUsUTÂ QUARÍA - DA RANTrcÁçÃO OAS DEMAS CúUSUIÁS CO TNATUÂIS

;ãil;+.rc;DA; rõOrc As CúúSUUS NÃO EXPRESSAMENTE AI.TERADA5 PELO TERMO ÉM COMENÍO'

EAssIM,ASPARTESJUsTAsECoNTRAÍADAS,ASSINAMoPRESENTEINSTRUMENÍoEMclNcoVlAsDE
IGUAISTEOREFORMA,COMA5TEÍEMUNHASABAIXO,ATODOOATOPRESENTEPARAOSSEUSLEGAIS
EFErÍOS.

IUAZEIRO, 23 OE ABRIT DE 2024.

1 wmr Y DE 
'EIIIACOT{TRAÍÂ ÍE

'::.-'',

,,-) , 1..,/

FIT sERV E ÉNGENHARIA I.TOA

coÍ{ÍRATAOO

cPF /MF N.o

TESIEMUÍ{I'IAS

CPF /MF N.9
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Prefeituro MuníciPol
de luazeiro

PRE'EIÍUiA MUNICTPAI OÍ JUA2EIRO

supERtNÍENoÊNclÂ DE ucÍÍaçõ€s E coliÍiÀÍos

coMrRÂÍO AOMINIíRArlvo Nr B0l2022

QUIÚÍO TERMO ADMVO

- 
DIAR'O-

OFICIAL

OUINTO ÍERMO ADITIVO AO CONTRÂTO ADMINISTRÀÍIVO N! 230/2022 - SEDUC' COMÍNÂÍANIE:

;il ã;';;;,,;;;Àô-BA, aÍRAvÉs DA sEcREraRrA DE EDUcaçÃo E TU,ENTUDE' REPRESEN-TADA

Jlil;.;-Àfti,;"t sENÂ MEDRÂoo càxrurmr' Ílr s.Rvrços DE EtrGEirHÂRra-tÍDÂ'

liirilirãL-.ôrü-it úustrt-rs oo corrnrrã tr" 230/2022' DEcoRRENTE DAroMÂoaDE PiEços

ffi;;;;il*"AoMllilÍRÂnvowra1l2o21'PARAADIÍaMEIvToDocoNrRAroDE
pRE5TACÃO DE SERVTçOS Dr etealr,mn aru,,voíÀ coNsTRUçÃO DACRECHE MUNlClPAL 0o.NH3'

;l?;;f;-;ffir]úÁ, nrsr: uurtcípto or ruÁzErno/BA MoDAUDAoE Do aorÍvor PRAzo

fi;;ü;il;i;in*-tÉ sua ounnçlo coa oi foo§)MEsEs' a PARTTR DA DAra oE 23 oE ÂBRrt DE

;;;;i#^ü;i;;;únãor iozr' DAÍa DÀ ÂssrN^Íu*^: 23104/2024'

Ed;çío 4 0)) Àno 12

10 cle lunho d' )D4
P.rqrrr,l _'/

---'*-- --- - ÕãàiiÉãíã;iiôii;i'
'i6 i< Si ilií 1:iiíVií4 í 1: ÉL§ õôiLt:íiliÊ c;r 4

Ve^,ào eletrônicâ dtsPonivol em: httpsl/wwwi.iuazeho ba gov br

Oocufiettr. astinado dtgitalfiente con(oÍfie MP no 2-2oO-2/2@ I de 24108/2N 1, que insilui a inÍra-es?ru ruD de Chaves Públicas Üatileiía - ICP Bosil
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